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TERMO DE CONTRATO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0268/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00078/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE TIPO PICK-UP PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CESSÃO TEMPORÁRIA AO 

PROJETO VIDA. RESOLUÇÃO SEGOV Nº 21, DE 1º DE ABRIL DE 2022. CONTA 86070-0. 

 

VALOR TOTAL: R$ 96.790,00 (NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS) 

 

PRAZO: 04 (QUATRO) MESES  

DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 2024 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 02 DE NOVEMBRO 2024 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, por intermédio da PREFEITURA  MUNICÍPAL DE 

TRÊS CORAÇÕES, com sede no(a) Avenida Brasil, nº 225 – Jardim América, CEP 37.410-900, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.955.535/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor JOSE ROBERTO DE PAIVA GOMES, brasileiro, casado, dentista, portador do CPF 

189.007.716-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA,inscrito no CNPJ/MF sob o nº 52.306.879/0001-06, sediado(a) na 

Rua: Alberto Virgilio Cuter, 82, Conjunto Residencial Jatoba, Botucatu/SP, CEP: 18.605-418, doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representada por LUCAS ALVES JUNIOR, portados do CPF nº 
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446.685.148-45, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 0268/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

CAMINHONETE TIPO PICK-UP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE PARA CESSÃO TEMPORÁRIA AO PROJETO VIDA. RESOLUÇÃO SEGOV Nº 21, DE 1º 

DE ABRIL DE 2022. CONTA 86070-0, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) data da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, garantia, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
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5.1 O valor total da contratação é de R$ 96.790,00 (NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação do Contrato 

até findar a vigência da mesma. 

O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (dias) corridos, contados a partir do envio da 

Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, quantitativos e condições 

especificadas, devidamente acompanhadas dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal e/ ou 

Fatura) 

4 O veículo deverá ser entregue no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Darcy 

Brasil, nº 55 - Centro. Três Corações MG - CEP 37410-151, sendo o mesmo recebido pelo Diretor 

do Departamento de Transporte da SEMS e pela Diretora da Saúde Mental (fiscal do Contrato). 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2 Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância as 

regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações, bem 

como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo deste Município. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1  São obrigações do Contratante: 

9.2 Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o período 

da vigência da ata ou do contrato. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente 

designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 

9.4 Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do objeto. 

9.5 Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no fornecimento do objeto 

contratado. 

9.6 Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 
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9.7 Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de forma parcial 

ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

9.8 Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos produtos seja 

executada na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 10.1 Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento. 

 

10.2. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

10.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.3.1. O objeto deverá ser obrigatoriamente novo, primeiro uso, 0 (zero) quilômetro, pronto  para 

uso, sendo o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Três  Corações 

 

10.4. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pelo CONTRATANTE. 

 

10.5. Entregar o objeto licitado de acordo com as necessidades, solicitações e cronogramas 

fornecidos após a liberação dos pedidos. 

 

10.6. Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, bem como 

acondicionamento em recipientes adequados. 

 

10.7. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem  recusados, os 

mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, sob pena de aplicação das penalidades  previstas, sendo que o ato do 

recebimento não importará sua aceitação. 
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10.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, carga e 

descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

 

10.9. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos materiais ou 

pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos ao CONTRATANTE ou 

ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

10.10. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 

ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 

10.11. Não havendo a comprovação de posse do objeto da licitação por parte da licitante vencedora, 

no ato da assinatura do contrato, fará com que a mesma seja desqualificada. 

 

10.13. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de  2 (dois) dias úteis; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
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12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
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12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

388 - 27100000000 - Equipamentos e Material Permanente   

388 - 15000001002 - Equipamentos e Material Permanente - Recurso Próprio    

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, além disso será disponibilizado no 

sítio oficial desta Municipalidade. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Três Corações 03 de julho de 2024 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO Nº 4.765/2023  
     

 
 
 
 

                                                  ______________________________________ 
          Gilcilene Buzetti Costa Gonçalves 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

                            __________________________________ 

Lucas Alves Junior  

LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
"Terra do Rei Pelé"

Contrato Nº 000078/2024

Empresa:  LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA

CNPJ:  52.306.879/0001-06

Endereço:  RUA. ALBERTO VIRGILIO CUTER, 82 - CONJUNTO REDIDENCIAL JATOBÁ - Botucatu - SP - CEP: 18605418

Pregão Eletrônico Nº 000029/2024

Processo: 000268 / 2024

ANEXO - ITEM(S) DO CONTRATO

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidItem Lote Marca
VEÍCULO DO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES
veículo do tipo (pick-up) - cabine simples; 0 km;
motorização minima de 1.3, ano/modelo: mínimo 2023
ou posterior, com primeiro emplacamento em nome do
município; motor: potência mínima de 100 cv; tração 4
x 2; número de portas: 02 (dois); capacidade de
transporte: 02 (dois) passageiros, incluindo o
motorista; combustível: flex ( álcool e gasolina); rodas:
aço r15 ou raio superior; freios: abs com ebd; cor:
branco,; trava elétrica; vidro elétrico nas portas
dianteira; ar condicionado; airbag: frontais para o
motorista e passageiro; direção hidráulica, elétrica ou
elétrico hidráulica; transmissão mecânica; grade
protetora do motor e cárter;; sistema de alarme
antifurto acionado a distância integrado a chave de
ignição; luz auxiliar de freio (break light); acessórios
obrigatórios (cintos de segurança três pontas,
extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo),
tanque de combustível de mínimo de 50 litros;
capacidade de caçamba mínimo de 600 litros;
carroceria com ganchos fixadores de carga. todos os
demais itens acessórios exigidos pelo código de
trânsito brasileiro.

96.790,001,00UND001 96.790,0000001

96.790,00

Usuário:GISELLE RIBEIRO PEREIRA RODRIGUES
Usuário:GISELLE RIBEIRO PEREIRA RODRIGUES
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